
 

 
Núcleo de Comunicação Social 

R. Líbero Badaró, 73-4ºand., 
Anexo III, Centro, Capital. Tels.: 
(11) 2172-6430 / 31 / 32 / 33 / 34 

 
Seu setor tem alguma 
novidade para contar? 

envie e-mail para 
imprensa-jfsp@jfsp.jus.br  

 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ENTRE TRIBUNAIS 

Na busca da eficiência operacional e modernização da 

administração com uso da tecnologia da informação, o 

Conselho Nacional de Justiça publicou a Resolução nº 

100/2009 com instruções sobre a comunicação oficial, 

por meio eletrônico, no âmbito do Poder Judiciário. 

Define que as comunicações oficiais entre o CNJ, CJF, 

CSJ e tribunais serão realizadas através do Sistema 

Hermes – Malote Digital, conforme os termos da 

Resolução. Por exemplo, para expedição e devolução 

de Cartas Precatórias entre juízos de diferentes 

tribunais (salvo onde o deprecante e deprecado utilizam 

ferramenta eletrônica específica para esse fim). 

Também é recomendado o uso do Sistema Hermes 

para a comunicação oficial entre os órgãos e setores 

internos, magistrados e servidores dos tribunais. (RAN) 
 

NOVAS MEDIDAS PARA PROCESSOS JUDICIAIS 
QUE ENVOLVEM ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

A recomendação nº 31/2010, do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, prevê que novas medidas sejam 

adotadas pelos Tribunais de Justiça dos Estados e 

Tribunais Regionais Federais, para melhorar o 

atendimento às demandas judiciais que envolvem 

assistência à saúde. O grande número de processos 

desse tipo na Justiça; a constatação de que há carência 

de informações clínicas prestadas aos magistrados; 

reiteradas reivindicações dos gestores para que sejam 

ouvidos antes da concessão judicial, foram alguns dos 

motivos levados em consideração pelo CNJ. Entre 

outras recomendações, os tribunais terão de celebrar 

convênios até dezembro de 2010 para disponibilizarem 

apoio técnico aos magistrados composto por médicos e 

farmacêuticos; orientar os magistrados sobre como 

instruir corretamente as ações, com relatórios médicos, 

descrição da doença etc.; promover visitas dos juízes 

aos conselhos municipais e estaduais de saúde, bem 

como às unidades de saúde pública ou conveniadas ao 

SUS, entre outros. (RAN) 
 
ERRATA:  o endereço eletrônico correto para envio de 

dúvidas sobre horas de treinamento para promoção é: 

adm_avalia_desempenho@jfsp.jus.br 

  
 

NOVO VICE-DIRETOR DO FORO PARA CAPITAL 
O juiz federal José Henrique Prescendo assumiu, no dia 
19/4, a vice-diretoria do Foro para a capital. O juiz 
ocupará a função que era da juíza federal Tânia 
Marangony Zauhy, convocada para auxiliar na 
presidência do TRF3. Titular da 22ª Vara Cível desde 
agosto de 2004, Prescendo ingressou no serviço público 
em 1993 como procurador da Fazenda Nacional; foi juiz 
federal substituto da 1ª Vara Cível em São Paulo; titular 
da 1ª Vara em Assis, 3ª Vara em São José dos Campos e 
9ª Vara Previdenciária de São Paulo. Na iniciativa privada 
atuou como consultor tributário. Agora substituirá o juiz 
federal Carlos Alberto Loverra na função de diretor do 
Foro nos dias em que estiver afastado. “Pretendo auxiliá-
lo exercendo algumas atividades que por ele me forem 
designadas”. O juiz federal Roberto da Silva Oliveira 
ocupa a vice-diretoria do Foro para o interior. (RAN)   
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Com o objetivo de dirimir possíveis dúvidas quanto às 

alterações procedidas no Quadro de Lotação disponível 

para consulta na intranet, informamos que a atualização 

da estrutura organizacional das unidades desta Seção 

Judiciária foi realizada de forma a efetivar as 

determinações contidas nas Resoluções n.ºs 315/08, 

339/08, 352/08, 353/08, 359/09, 362/09 e 367/09, todas 

do E. CJF/3ªRegião, posto que, nos termos da 

Resolução n.º 79/2009, do C. Conselho da Justiça 

Federal em Brasília, compete à Diretoria do Foro lotar 

servidores respeitando o quadro ideal previamente 

estabelecido pelos respectivos Tribunais Regionais 

Federais. (RAN) 
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